
 

    

ERRATA A PORTARIA SEC. DE GOVERNO E PLANEJAMENTO Nº 04, PUBLICADA NO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO NO DIA 18 DE MARÇO DE 2025, ANO X I N°1660, PÁG 5. 

 

Onde se lê: relativo ao período aquisitivo de 01 de junho de 2023 à 31 de maio de 2025. 

Leia-se: relativo ao período aquisitivo de 01 de junho de 2023 à 31 de maio de 2024. 

 


